
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2,846/94 

"REVOGA A LEI MUNICIPAL 1.647/81,, QUE CRIA 
O ~ CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBI ENTE-COMDEMA" 

FERULIO TEDESCO NETTO,. Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
at ri bui ç'à'es que lhe s"àlo conferidas por Lei. 

FAÇO SABER,, que a Câmara Mun i ci pal aprovou 
e eu sancio no a seguinte Le i z 

ARTIGO Io. - Fica revogada a Lei Munici pal no. 1.647/81, que 
•'•'CRIOU O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE ~ 
CONDEMA", atualmente desat ivado, tendo em vista que a Lei 
Municipal no. 2.246/90 criou o GRUPO DE ESTUDOS 
AMBIENTAIS--GEA, em pleno^ funcionamento e que possui as 
mesmas at ri buiçües e f inalidades do COMDEMA. 

ARTIGO 2o. - Revogadas as d i s pos i f'ò'es em cont rá rio, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 04 de outubro de 1994 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-

FERULIO TED^CO NETTO 
P refe ito Mun i ci pal 

EDIT VpN WALTIEL 
Res ponsáv/e 1 pela Se c ret a r i a 
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